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Declara de utilidade pública a Associação Folclórica 
Ucraniana Kyiv - Afuk.  

Art.  1° Fica declarado de utilidade pública a Associação Folclórica Ucraniana Kyiv - Afuk, 
inscrita no CNPJ sob n° 03.081.513/0001-62, com sede a Rua Conselheiro Zacarias, 890, 
Centro, Município de Pitanga, Estado do  Parana. 

Art.  2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pitanga, 21 de junho de 2021.  

„eve.D °flaw edo  (12c4211  
Vereador  
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.61.:* 
JUSTIFICATIVA 	 , 

Trata-se de projeto que visa declarar de utilidade pública a "Associação Folclórica 
Ucraniana Kyiv - Afuk", associação privada, sem fins lucrativos, cujo objetivo é a preservação da 
cultura ucraniana através de suas danças, músicas, bordados e trajes. 

0 trabalho perante a comunidade pitanguense demonstram a grande relevância 
desta associação, pois desenvolvem atividades contributivas â difusão e divulgação do acervo 
patrimonial, artístico e cultural do Município de Pitanga, aberta à participação de toda 
comunidade. 

Ante o exposto, sendo Associação Folclórica Ucraniana Kyiv - Afuk de amplo 
interesse artístico e cultural, cumpridos os demais requisitos legais, nos moldes da 
documentação anexa, este signatário conta com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
deste projeto. 

Pitanga, 21 de junho de 2021. 

eonizi Ce rak 
Vereador 



 

ASSSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRANIANA KYIV "AFUK' 

RUA CONSELHEIRO ZACARIAS, 890 — CENTRO — PITANGA-PR CEP 85.200-000 

CNPJ 03.081.513/0001-62 

AFILIADA À UNIMAP — UNIÃO MUNICIPAL DAS ASSOCIAÇÕES DE PITANGA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR 

A ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRANIANA KYIV "AFUK" com sede na Rua 

Conselheiro Zacarias n2  890, Centro, Pitanga-PR, CEP 85200-000, inscrita no CNPJ 

03.081.513/0001-62, representada por seu Presidente FRANCISCO  ANTONIO  DE LIMA, brasileiro 

agricultor, residente em Borboleta dos Bida, Pitanga-PR, portador do CPF497.029.639-15 e RG 

3.623.303-6 PR requer a Vossa Excelência a concessâo do Titulo de Utilidade Pública Municipal 

instituído pela Lei n° 923 de 29 de abril de 1999, por se tratar de Associação dedicada ao 

desenvolvimento social regional como um todo através da preservação da cultura ucraniana 

através de suas danças, musicas, bordados e trajes, desenvolvendo atividades contributivas 

difusão e divulgação do acervo patrimonial, artístico e cultural do município de Pitanga, aberta 

participação de toda comunidade, para tanto anexa a documentação necessária. 

N. termos, 

Pede e aguarda deferimento. 

Pitanga — PR, 	 20' l. 

FRANCISCO AN7ONIO DE LIMA 

CPF 497.029.639-15 

Presidente 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03.081.513/0001-62 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

TU DATA DE ABERRA 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO FOLCLORICA UCRANIANA KYIV - AFUK 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos  socials  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
85.92-9-01 - Ensino de dança 
85.92-9-02 - Ensino de artes cônicas, exceto dança 
85.92-9-03 - Ensino de música 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
90.01-9-01 - Produção teatral 
90.01-9-02 -Produção musical 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para  arias  cônicas, espetáculos e outras atividades artísticas 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - Associação Prlvada 

LOGRADOURO 
R CONSELHEIRO ZACARIAS 

NUMERO 
890 

COMPLEMENTO 
,.......... 

CEP 
85.200-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
PITANGA 

UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRONICO 
CLEIDE.JASKIU@GMAILCOM 

TELEFONE 
(42) 9925.1995/142) 9932-6873 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
m(*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/04/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
......... DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

............ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/06/2021 as 15:07:39 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 

at  CONSULTAR  QSA .0 VOLTAR IMPRIMIR 

  

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, gljgue aqui. 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 03.081.513/0001-62 
NOME EMPRESARIAL: 	ASSOCIACAO FOLCLORICA UCRANIANA KYIV - AFUK 
CAPITAL SOCIAL: 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o 
seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	FRANCISCO  ANTONIO  DE LIMA 
Qualificação: 	 16-Presidente 

Para informações relativas é participação no QSA, acessar o e-CAC  com certificado digital ou comparecer a uma unidade da 
RFB. 

Emitido no dia 10/06/2021 às 15:08 (data e hora de  Brasilia).  

'0 VOLTAR 	Eli IMPRIMIR 

Passo a  passo  para o CNPJ 
	

Consultas CNPJ 	Estatísticas 	Parceiros 	Serviços CNPJ 



ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRANIANA 

KYIV - AFUK 

ESTATUTO SOCIAL  

(RERRATIFICADO) 



PARAAJA 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRANIANA KYIV - AFUK \sse  

• 
4R- 

• Rs.  

"9.4144-.3 
A Associação Comunitária, Educativa e Recreativa de Pitanga — ACERPI, inscrita 
no CNPJ 03.081.513/0001-62 fundada em 23/02/1999 (vinte e três de fevereiro de 
1999) transferida em assembléia em 12/01/2021 (doze de janeiro de dois mil e 
vinte e um), com o objetivo de retomar suas atividades e transformá-la em uma 
associação cultural para a ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRANIANA 
KYIV - AFUK, fundada em 15/08/1972 (quinze de agosto de um mil, novecentos 
e setanta e dois) , composto em sua maioria por filhos e netos dos fundadores da 
ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRANIANA KYIV - AFUK que passará a ser 
regida pelos dispositivos estatutários a seguir descritos: 

CAPÍTULO I 

DA ASSOCIAÇÃO, SEUS FINS, SEDE, DURAÇÃO E ÁREA DE 
ATUAÇÃO  

Art.  1° - Denomina-se ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRANIANA 
KYIV - AFUK, pessoa jurídica de direito privado, constituída na forma de Sociedade 
Civil de caráter cultural sem fins lucrativos, com autonomia administrativa e financeira, 
regido pelo presente Estatuto e pela legislação que lhe for aplicável.  

Art.  2° - A ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRANIANA KYIV - 
AFUK tem sede na Rua Conselheiros Zacarias, n° 890, Centro, Pitanga-PR, CEP 
85.200-000.  

Art.  3° - A ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRANIANA KYIV - 
AFUK tem por finalidade: 

a - Promover a cultura ucraniana, preservando as tradições relacionadas à musica, is 
danças, ao teatro, ao artesanato e a trajes típicos, bordados e outras manifestações 
folclóricas, desenvolvendo atividades para sua preservação, difusão e ampliação do 
acervo patrimonial, artístico e cultural. 

b - Promover a realização de projetos que visem o fomento e à proteção ao meio ambiente, 
Cultura, ao Esporte, à Educação, ao Consumidor, à Ordem Econômica, à Livre 

Concorrência ou ao Patrimônio Artístico, Estético, Histórico, Turístico e Paisagístico, 
ajuizando ações que visem resguardar a defesa dos direitos difusos, coletivos e 
individuais homogêneos.  

Art.  4° - No desenvolvimento de suas fividades a 'ASSOCIAÇÃO 
FOLCLÓRICA UCRANIANA KYIV - AFUC obseará o princípios da 
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legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não 
fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero e religião.  

Art.  5° - 0 prazo de duração da ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA 

UCRANIANA KYIV — AFUK é INDETERMINADO.  

Art.  6° - Para a execução de suas diretrizes, o Grupo poderá realizar convênios 
com quaisquer entidades públicas ou privadas, visando a conjugação de recursos para 
consecução de seus objetivos. 

CAPÍTULO II 

DOS COMPONENTES - SEUS DIREITOS E DEVERES  

Art  7° -  Integrarão o quadro social da  ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA 
UCRANIANA KYIV - AFUK  todas as pessoas fisicas, sem distinção de 
nacionalidade, posição social, profissão ou credo, desde que manifestem interesse pelo 
folclore ucraniano e pelo desenvolvimento das relações culturais ucraino-brasileiras.  

Art.  8° -  Ao ingressar na  ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRANIANA 
KYIV - AFUK  o integrante adquire todos os direitos e assume todos os deveres e 
obrigações decorrentes deste Estatuto, do Regimento Interno e das deliberações das 
Assembléias Gerais.  

Art.  9° -  A infração dos dispositivos estatutários, dos regimes internos e das 
determinações dos poderes constituídos da Associação, sujeitarão os componentes As 
seguintes penalidades: 

a - Advertência por escrito. 

b -Suspensão. 

c - Exclusão.  

Art.  100  -  A aplicação da penalidade deverá ser aprovada por no mínimo 2/3 (dois 
terços) dos seus membros e  sera  comunicada por escrito ao interessado, que dela poderá 
recorrer em Assembléia Geral, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contador da data do 
notificação da imposição da penalidade.  

Art.  110  -  Os diretores e Coordenadores do 
penalidades que os demais componentes. 

2 
- 

As mesmas 

91 
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U4 Art.  12° - Serão suspensos: 

a - Os que, após duas advertências, reincidirem nas mesmas falhas.  

Art.  13° -  Serão excluídos: 

a - Os que por mau comportamento, causarem tumultos, nos recintos da  ASSOCIAÇÃO 
FOLCLÓRICA UCRANIANA KYIV- AFUK e locais de apresentação. 

b - Os que reincidirem nas falhas pelas quais já tenham sido suspensos.  

Art.  14° - Os direitos dos integrantes quites com suas obrigações são os seguintes: 

a - Frequentar a sede da Associação, e usufruir de todos os serviços por ela oferecidos. 

b - Participar das assembleias gerais e exercer o direito de votar e ser votado. 

c - Recorrer de qualquer decisão da diretoria quando prejudiciais aos seus direitos. 

d - Participar das reuniões, dos ensaios, festividades, promoções artísticas, excursões, e 
afins, dentro dos dispositivos contidos nos regimentos internos. 

e - Apresentar à Diretoria, mediante proposição por escrito e devidamente justificada 
sugestões de medidas que constituem interesse da associação, inclusive a exclusão de 
componentes. 

f - Sendo sócio maior de 18 (dezoito) anos, ser eleito para qualquer cargo da diretoria ou 
do conselho fiscal.  

Art.  15° -  São deveres dos sócios: 

a - Cumprir as disposições estatutárias e regimentais. 

b - Acatar as determinações da diretoria e as resoluções das Assembleias Gerais. 

c - Colaborar com as iniciativas da Associação. 

d - Contribuir sempre para o engrandecimento moral, cultural e material da Associação. 

e - Aceitar os cargos para o qual foram escolhidos, ressalvando os casos de força maior. 

f - Participar das atividades da Associação sempre que solicitado, salvo quando 
devidamente justificado o motivo do impedimento. 

g - Comparecer is sessões das Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias. 

h - Indenizar todo e qualquer dano ou prejuízo ao patrimônio da Associação, uma vez 
provada a sua culpabilidade, negligência ou omissão. 
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CAPÍTULO  III  

DOS RECURSOS — RECEITAS E DESPESAS  

Art.  16° - Os recursos da entidade serão assim constituídos: 

a - Doações e subvenções públicas ou privadas. 

b - As contribuições voluntárias dos seus componentes. 

c - As rendas provenientes de caches de apresentações do grupo. 

d - Outras receitas oriundas de promoções da associação. 

e - Convênios com órgãos públicos ou privados. 

Parágrafo único —  As rendas da Associação somente poderão ser utilizadas para a 
manutenção de seus objetivos.  

Art.  17° -  As despesas serão assim constituídas: 

a - Custeio com figurinos, material cenogrifico e manutenção de bens. 

b — Construções. 

c - Honorários e encargos sociais. 

d - Custos com departamentos. 

e - Alimentação e hospedagem em viagens. 

f - Despesas com transporte. 

g - Despesas com pessoal. 

h - Despesas com formação dos integrantes. 

i - Despesas com participação em festivais e eventos de cunho cultural. 

j -Despesas na realização de eventos culturais. 

k - Demais despesas aprovadas pela Assembléia Geral Extraordinária.  

Art. 18°  

CAPITULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

A  ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA U ANA KYIV - 
AFUK  sera  administrada pelos seguintes órgãos: 

a - Assembléia Geral. 

4 



b - A Diretoria Executiva. 

c — Departamentos. 

d - Conselho Fiscal. 
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Parágrafo único — A Associação não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua 
diretoria executiva, conselho fiscal e diretores de departamento, bem como as atividades 
de seus sócios, cujas atuações são inteiramente gratuitas.  

Art.  19° -  A Assembléia Geral, órgão soberano da associação compõe-se de todos 
os sócios no gozo de seus direitos, tendo a faculdade de resolver dentro das leis vigentes 
e dos dispositivos estatutários todos os assuntos referentes As atividades fins da entidade. 

Parágrafo único —  A Assembléia Geral poderá ser  Ordinária e Extraordinária.  

Art.  200  -  A assembleia Geral Ordinária realizar-se-á, anualmente, no primeiro 
trimestre do ano, para: 

a - Apreciar o relatório anual da diretoria. 

b - Discutir e homologar a prestação de contas anual. 

c - Discutir e homologar a previsão orçamentária anual de receitas e despesas. 

d - Elaborar, discutir e aprovar o plano de ação para o ano fiscal. 

e - Eleger a diretoria e o conselho fiscal (neste caso, somente no ano em que se proceder 
a troca da diretoria e conselho fiscal), ou seja, a cada quatro anos, no mês de dezembro.  

Art.  210  -  Compete à Assembléia Geral Extraordinária: 

a - Decidir sobre a reforma do Estatuto. 

b - Decidir sobre os bens patrimoniais. 

c - Aprovar o regimento interno. 

d - Decidir sobre programas de trabalhos e respectivos orçamentos. 

e - Decidir sobre a extinção da entidade nos termos do presente estatuto. 

f - Quaisquer assuntos de interesse da entidade, constantes do edital de convocação. 

g - Eleger e destituir os administradores. 

h - Aprovar as contas da diretoria executiva. 

Parágrafo  link()  — A convocação de qualquer Asse bléia G  al  será feita, mediante 
edital de convocação, afixado nos locais de acesso  pú  ico, om 	mi *mo 48 (quarenta 
e oito ) horas, salvo nos casos de eleição onde o praze se 	 , 10 (dez) dias. 

5 
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Art.  22° - cada integrante terá o direito a apenas um voto em qualquer 	16.4Vaiii/i\  
Assembléia. 

 c.) 
Parágrafo único —  Os integrantes menores de idade serão representados por seus pais 	• Fi..S....-- 

e/ou responsáveis. 	 Pirillg2;  

Art.  23° -  A Diretoria Executiva será constituída por: 

a - Presidente. 

b - Vice-Presidente. 

c - 1° Secretário. 

d - 2° Secretário. 

e- 1° Tesoureiro. 

f - 2° Tesoureiro.  

Art.  24° - 0 Conselho Fiscal será constituída por: 

a - três conselheiros fiscais. 

b - três suplentes. 

Parágrafo primeiro — 0 mandato dos integrantes da Diretoria e do Conselho Fiscal  sera  
de quatro anos, permitida a reeleição. 

Parágrafo segundo — Não poderão ser eleitos para cargos de Diretoria Executiva da 
entidade os sócios que exerçam cargos, empregos ou fiuições públicas junto aos órgâos 
do poder público. 

Parágrafo terceiro — Ocorrendo vaga em qualquer cargo de titular da Diretoria, caberá 
ao respectivo suplente substituf-lo até o fim do período para o qual foi eleito. 

Parágrafo quarto — Ocorrendo vaga entre os integrantes suplentes da Diretoria, A 
Assembléia Geral se reunirá no prazo máximo de trinta dias após a vacância, para eleger 
o novo integrante. 

Parágrafo quinto — O membro da diretoria executiva que faltar, sem justificativa, a três 
reuniões consecutivas ou cinco alternadas terá automaticamente cassado o seu mandato.  

Art.  25° - Compete à Diretoria: 

a - Elaborar o regimento interno e submetê-lo à  pr  
Extraordinária, elaborar e executar o programa anual de 

b - Dirigir e administrar a entidade.  

jot 
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C —  Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, regimento interno, bem como as  -6  
deliberações da assembleia geral. 

d - Zelar pelos interesses da associação. 

e - Acolher reclamações dos associados. 

f- Aplicar as sanções previstas neste estatuto. 

g - Elaborar o orçamento da receita e despesas para o exercício seguinte. 

h - Receber doações. 

i - Elaborar o plano de ação para o ano seguinte. 

j - Organizar, regulamentar e administrar os serviços da associação. 

k - Criar departamentos na medida de suas necessidades. 

1 - Autorizar as despesas dos departamentos com parecer do conselho fiscal. 

m - Representar a Associação em atos oficiais e extraoficiais. 

n - Cadastrar, arrecadar e contabilizar os fundos arrecadados, mantendo em dia a 
escrituração toda comprovada em livro próprio. 

o - Realizar prestação de contas anual.  

Art.  26° -  Compete ao Presidente: 

a - Representar a Associação judicial e extrajudicialmente. 

b - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e os demais regimentos internos. 

c - Convocar e presidir as reuniões de Diretoria. 

d - Dirigir e supervisionar todas as atividades da Associação. 

e - Assinar quaisquer documentos relativos As operações ativas da Associação. 

f - Assinar, em conjunto com o Tesoureiro, todos os cheques e documentos de ordem 
financeira emitidos pela Associação.  

Art.  27° -  Compete ao Vice-Presidente: 

a - Auxiliar o presidente na gestão da Associação, bem como substitui-lo em suas faltas 
e impedimentos.  

Art.  28° -  Compete ao 1° Secretário: 

a - Secretariar as reuniões das Assembleias Gerais 

b - Cadastrar novos integrantes. 
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Art.  33° -  Compete ao Conselho Fiscal: 

a - Examinar os documentos e livros de escrituração da entidade. 

8 

c -Manter organizada a secretaria, com os respectivos livros de registro e 
correspondências.  

Art.  29° - Compete ao 2° Secretário: 

a - Colaborar com o 1° secretário, bem como substituí-lo em suas faltas e impedimentos.  

   

Art.  300  - Compete ao 1° Tesoureiro: 

a - Arrecadar e contabilizar as contribuições, rendas, auxílios e donativos efetuados A 
Associação, mantendo em dia a escrituração. 

b - Efetuar os pagamentos de todas as obrigações da Associação. 

c - Acompanhar e supervisionar os trabalhos de contabilidade da Associação, contratados 
com profissionais habilitados, cuidando para que todas as obrigações fiscais e trabalhistas 
sejam devidamente cumpridas em tempo hábil. 

d - Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitadas. 

e - Apresentar o relatório financeiro para ser submetido A Assembléia Geral. 

f- Apresentar o balancete de receitas e despesas ao Conselho Fiscal. 

g - Elaborar, com base no orçamento realizado no exercício, a proposta orçamentária para 
o exercício seguinte a ser submetida A Diretoria, para posterior apreciação da Assembléia 
Geral. 

h - Conservar sob sua guarda e responsabilidade, todos os documentos relativos A 
tesouraria. 

i - Assinar, em conjunto com o Presidente, todos os cheques e documentos de ordem 
financeira emitidos pela Associação.  

Art.  31° - Compete ao 2° tesoureiro: 

a - Colaborar com o 1° tesoureiro , bem como substituf-lo em suas faltas e impedimentos.  

Art.  32° - 0 Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros e respectivos 
suplentes, recaindo a escolha sobre pessoas de reconhecida idoneidade, eleitos pela 
Assembléia Geral, permitida uma recondução. 

Parágrafo único — 0 mandato do Conselho Fiscal ser coincidentç com oçmandato da 
Diretoria.  
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b - Examinar o balancete apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito. 	 1:317*1111A'  
dP 

. 1 	
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C Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da Diretoria. 

d - Opinar sobre a aquisição, alienação e oneração de bens pertencentes à Associação. 

CAPÍTULO V 

DOS BENS PATRIMONIAIS E FUNDOS  

Art.  34° -  Farão parte do patrimônio e fundos da entidade: 

a - Seus bens móveis e imóveis , todos os bens que de fato lhe pertençam ou venham a 
pertencer; reservas contribuições, donativos e subvenções. 

Parágrafo primeiro — A entidade aplicará integralmente na associação os seus recursos 
na manutenção de seus objetivos institucionais empregando o eventual "superávit" na 
expansão dos seus serviços de ampliação de suas atividades. 

Parágrafo segundo —  Poderá a associação promover eventos em beneficio próprio da 
entidade. 

Parágrafo terceiro — A Associação deverá manter fundo reserva para aplicação no 
custeio de seus serviços podendo a Assembléia Geral constituir outros fundos específicos 
dispondo sobre a formação, utilização e liquidação. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS  

Art.  35° -  Os associados respondem solidariamente pelas obrigações da Entidade.  

Art.  36° -  Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria.  

Art.  37° -  Aos sócios e componentes da diretoria executiva, conselho fiscal é 
obrigatório o conhecimento do estatuto e regimento interno:  

ormado tot 
pl o g 

a se  

Art.  38° -  0 presente estatuto poderá ser  re  
deliberação de 2/3 (dois terços) dos associados e 
assembleia geral ordinária ou extraordinária  cony  
desde que as modificações a serem introduzidas obe  

ou arcialmente por 
de s  us  direitos, em 
ente sara esse fim, 

Associação. 
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Art.  39° - No caso de não haver chapas inscritas A. eleição, esta dar-se-á por 
consenso e por aclamação.  

Art.  400  - Os membros da diretoria executiva e conselho fiscal, que se 
candidatarem a cargos  politico  partidários, devem se desvincular da associação no prazo 
estipulado pela Justiça Eleitoral.  

Art.  41° - A Associação deve ter os livros para registro de atas das Assembléias 
Gerais, Reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, bem como outros livros 
fiscais e contábeis obrigatórios, estabelecidos por lei.  

Art.  42° - Os funcionários que forem admitidos para prestarem serviços das Leis 
profissionais A. Associação serão registrados de acordo com a Consolidação das Leis 
Trabalhistas.  

Art.  43° - A dissolução da Associação só poderá ser efetivada, se aprovada em 
Assembléia Geral aprovada por 3/4 (três quartos) de seus componentes efetivos que 
estiverem no gozo pleno de seus direitos estatutários.  

Art.  44° - Ocorrendo a dissolução da Associação, o seu patrimônio  sera.  destinado 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PITANGA — 

APAE, CNPJ 78.282.282/0901-54, situada na Rua Manoel Mendes de Camargo, n° 291, 
Vila Maria do Carmo, 	ga-PR.  

Art. 45° - 
em  contrário.  

pese,r1te estatuto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

  

03 de fevereiro de 2021.  

 

Franci onio de Lima CI& Apa 'cla Jaskiu 

CPF 497.029.639-15  

Presidente 

CPF 925.159.679-49 

I° Secretário 

Oa/ 
Elaine  Cristina  Portelinha 

OAB/PR 16.901  

Advogada 
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ESTATUTO  

ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA  

UCRANIANA KYIV 



Art.  4° - No desenvolvimento de 
FOLCLÓRICA UCRANIANA KYIV - 

1  

atividades a ASSOCIAÇÃO 
observará os princípios da 

4111*  
f: 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRANIANA KYIV AFUK liStuc ; 
\r

ir
, 

71177 • , /v.. 

• FLS. 

'4)74 

A Associação Comunitária, Educativa e Recreativa de Pitanga — ACERPI, inscrita 
no CNPJ 03.081.513/0001-62 fundada em 23/02/1999 (vinte e três de fevereiro de 
1999) transferida em assembléia em 12/01/2021 (doze de janeiro de dois mil e 
vinte e um), com o objetivo de retomar suas atividades e transformá-la em uma 
associação cultural para a ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRANIANA 
KYIV - AFUK, fundada em 15/08/1972 (quinze de agosto de um mil, novecentos 
e setanta e dois) , composto em sua maioria por filhos e netos dos fundadores da 
ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRANIANA KYIV - AFUK que passará a ser 
regida pelos dispositivos estatutários a seguir descritos: 

CAPÍTULO I 

DA ASSOCIAÇÃO, SEUS FINS, SEDE, DURAÇÃO E ÁREA DE 
ATUAÇÃO  

Art.  1° - Denomina-se ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRANIANA 
KYIV - AFUK, pessoa jurídica de direito privado, constituída na forma de Sociedade 
Civil de  miter  cultural sem fins lucrativos, com autonomia administrativa e financeira, 
regido pelo presente Estatuto e pela legislação que lhe for aplicável.  

Art.  2° - A ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRANIANA KYIV - 
AFUK tem sede na Rua Conselheiros Zacarias, n° 295, Centro, Pitanga-PR, CEP 
85.200-000.  

Art.  3° - A ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRANIANA KYIV - 
AFUK tem por finalidade: 

a - Promover a cultura ucraniana, preservando as tradições relacionadas A. música, as 
danças, ao teatro, ao artesanato e a trajes típicos, bordados e outras manifestações 
folclóricas, desenvolvendo atividades para sua preservação, difusão e ampliação do 
acervo patrimonial, artístico e cultural. 

b - Promover a realização de projetos que visem o fomento e à proteção ao meio ambiente, 
Cultura, ao Esporte, à Educação, ao Consumidor, à Ordem Econômica, à Livre 

Concorrência ou ao Patrimônio Artístico, Estético, Histórico, Turístico e Paisagístico, 
ajuizando ações que visem resguardar a defesa dos direitos difusos, coletivos e 
individuais homogêneos.  



iii- 
'10 • lb 	4,  

It 	't 
4 AbAO,

Ntm 
 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e nAcr,  

fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero e religião. 
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Art.  5° - 0 prazo de duração da ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA • FLS.  tail  

UCRANIANA KYIV — AFUK é INDETERMINADO. 	
4 • ?;.,  

Art.  6° - Para a execução de suas diretrizes, o Grupo poderá realizar convênios 
com quaisquer entidades públicas ou privadas, visando a conjugação de recursos para 
consecução de seus objetivos. 

CAPÍTULO II 

DOS COMPONENTES — SEUS DIREITOS E DEVERES  

Art.  7° - Integrarão o quadro social da ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA 
UCRANIANA KYIV - AFUK todas as pessoas fisicas, sem distinção de 
nacionalidade, posição social, profissão ou credo, desde que manifestem interesse pelo 
folclore ucraniano e pelo desenvolvimento das relações culturais ucraino-brasileiras.  

Art.  8° - Ao ingressar na ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRANIANA 
KYIV - AFUK o integrante adquire todos os direitos e assume todos os deveres e 
obrigações decorrentes deste Estatuto, do Regimento Interno e das deliberações das 
Assembléias Gerais.  

Art.  9° - A infração dos dispositivos estatutários, dos regimes internos e das 
determinações dos poderes constituídos da Associação, sujeitarão os componentes as 
seguintes penalidades: 

a - Advertência por escrito. 

b -Suspensão. 

c - Exclusão.  

Art.  10° - A aplicação da penalidade deverá ser aprovada por no mínimo 2/3 (dois 
terços) dos seus membros e  sera  comunicada por escrito ao interessado, que dela poderá 
recorrer em Assembléia Geral, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contador da data do 
notificação da imposição da penalidade.  

Art.  11° - Os diretores e Coordenadores do rupo estão sujeitos As mesmas 
penalidades que os demais componentes. 

2 



provada a sua culpabilidade, negligência ou omissão. 
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Art.  12° - Serão suspensos: 

a - Os que, após duas advertências, reincidirem nas mesmas falhas.  

v,skAt Ago, 
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Art.  13° - Serão excluídos: 

a - Os que por mau comportamento, causarem tumultos, nos recintos da  ASSOCIAÇÃO 

FOLCLÓRICA UCRANIANA KYIV- AFUK  e locais de apresentação. 

b - Os que reincidirem nas falhas pelas quais já tenham sido suspensos.  

Art.  14° - Os direitos dos integrantes quites com suas obrigações são os seguintes: 

a - Frequentar a sede da Associação, e usufruir de todos os serviços por ela oferecidos. 

b - Participar das assembleias gerais e exercer o direito de votar e ser votado. 

c - Recorrer de qualquer decisão da diretoria quando prejudiciais aos seus direitos. 

d - Participar das reuniões, dos ensaios, festividades, promoções artísticas, excursões, e 
afins, dentro dos dispositivos contidos nos regimentos internos. 

e - Apresentar à Diretoria, mediante proposição por escrito e devidamente justificada 
sugestões de medidas que constituem interesse da associação, inclusive a exclusão de 
componentes. 

f - Sendo sócio maior de 18 (dezoito) anos, ser eleito para qualquer cargo da diretoria ou 
do conselho fiscal.  

Art.  15° -  São deveres dos sócios: 

a - Cumprir as disposições estatutárias e regimentais. 

b - Acatar as determinações da diretoria e as resoluções das Assembleias Gerais. 

c - Colaborar com as iniciativas da Associação. 

d - Contribuir sempre para o engrandecimento moral, cultural e material da Associação. 

e - Aceitar os cargos para o qual foram escolhidos, ressalvando os casos de força maior. 

f - Participar das atividades da Associação sempre que solicitado, salvo quando 
devidamente justificado o motivo do impedimento. 

g - Comparecer As sessões das Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias. 

h - Indenizar todo e qualquer dano ou prejuízo ao patri oi;iio da Associação, uma vez 
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CAPÍTULO  III  

DOS RECURSOS — RECEITAS E DESPESAS  

Art.  16° - Os recursos da entidade serão assim constituídos: 

a - Doações e subvenções públicas ou privadas. 

b - As contribuições voluntárias dos seus componentes. 

c - As rendas provenientes de caches de apresentações do grupo. 

d - Outras receitas oriundas de promoções da associação. 

e - Convênios com órgãos públicos ou privados. 

Parágrafo único —  As rendas da Associação somente poderão ser utilizadas para a 
manutenção de seus objetivos.  

441 11,1 
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Art.  17° - As despesas serão assim constituídas: 

a - Custeio com figurinos, material cenográfico e manutenção de bens. 

b — Construções. 

c - Honorários e encargos sociais. 

d - Custos com departamentos. 

e - Alimentação e hospedagem em viagens. 

f- Despesas com transporte. 

g - Despesas com pessoal. 

h - Despesas com formação dos integrantes. 

i - Despesas com participação em festivais e eventos de cunho cultural. 

j -Despesas na realização de eventos culturais. 

k - Demais despesas aprovadas pela Assembléia Geral Extraordinária. 

CAPITULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO  

Art.  18° - A ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRAN 
AFUK  sell  administrada pelos seguintes órgdos: 

a - Assembleia Geral. 

4 
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b - A Diretoria Executiva. 

c — Departamentos. 

d - Conselho Fiscal. 

Parágrafo único — A Associação não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua 
diretoria executiva, conselho fiscal e diretores de departamento, bem como as atividades 
de seus sócios, cujas atuações são inteiramente gratuitas. 

Art.  19° - A Assembléia Geral, órgão soberano da associação compõe-se de todos 
os sócios no gozo de seus direitos, tendo a faculdade de resolver dentro das leis vigentes 
e dos dispositivos estatutários todos os assuntos referentes is atividades fins da entidade. 

Parágrafo único — A Assembléia Geral poderá ser Ordinária e Extraordinária.  

Art.  200  - A assembleia Geral Ordinária realizar-se-d, anualmente, no primeiro 
trimestre do ano, para: 

a - Apreciar o relatório anual da diretoria. 

b - Discutir e homologar a prestação de contas anual. 

c - Discutir e homologar a previsão orçamentária anual de receitas e despesas. 

d - Elaborar, discutir e aprovar o plano de ação para o ano fiscal. 

e - Eleger a diretoria e o conselho fiscal (neste caso, somente no ano em que se proceder 
a troca da diretoria e conselho fiscal), ou seja, a cada quatro anos, no mês de dezembro.  

Art.  21° - Compete à Assembléia Geral Extraordinária: 

a - Decidir sobre a reforma do Estatuto. 

b - Decidir sobre os bens patrimoniais. 

c - Aprovar o regimento interno. 

d - Decidir sobre programas de trabalhos e respectivos orçamentos. 

e - Decidir sobre a extinção da entidade nos termos do presente estatuto. 

f - Quaisquer assuntos de interesse da entidade, constantes do edital de convocação. 

g - Eleger e destituir os administradores. 

h - Aprovar as contas da diretoria executiva. 

Parágrafo  link()  — A convocação de qualquer Assembléia Geral  sell  feita, mediante 
edital de convocação, afixado nos locais de acesso público, com nov inimo 48 (quarenta 
e oito ) horas, salvo nos casos de eleição onde o prazo será, de • uTi o, 10 (dez) dias. 
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por seus pais 

Art.  22° - cada integrante terá o direito a apenas um voto 
Assembléia. 

Parágrafo único — Os integrantes menores de idad serão representados 
e/ou responsáveis.  

Art.  23° - A Diretoria Executiva será onstituida por: 

a - Presidente. 

b - Vice-Presidente. 

c- 1° Secretário. 

d - 2° Secretário. 

e- 1° Tesoureiro. 

f - 2° Tesoureiro.  

Art.  24° - 0 Conselho Fiscal será c 

a - três conselheiros fiscais. 

b - três suplentes. 

Parágrafo primeiro — 0 mandato dos integrantes 
de quatro anos, permitida a reeleição. 

Parágrafo segundo — Não poderão ser eleitos p 
entidade os sócios que exerçam cargos, empregos 
do poder público. 

nstituida por: 

Diretoria e do Conselho Fiscal  sera  

a cargos de Diretoria Executiva da 
ou funções públicas junto aos órgãos 

Parágrafo terceiro — Ocorrendo vaga em qualq 
ao respectivo suplente substitui-lo até o fim do pe 

Parágrafo quarto — Ocorrendo vaga entre os 
Assembléia Geral se reunirá no prazo máximo de 
o novo integrante. 

r cargo de titular da Diretoria, caberá 
'odo para o qual foi eleito. 

ntegrantes suplentes da Diretoria, A 
ta dias após a vacância, para eleger 

Parágrafo quinto — 0 membro da diretoria  exec  tiva que faltar, sem justificativa, a três 
reuniões consecutivas ou cinco alternadas terá  au  omaticamente cassado o seu mandato.  

Art.  25° - Compete 6. Diretoria: 

a - Elaborar o regimento interno e submete- o A aprova5ão da Assembléia Geral 
Extraordinária, elaborar e executar o programa ual de a tv ades. ( 

6 

b - Dirigir e administrar a entidade. 
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C — Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, egimento interno, bem como as :. 
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d - Zelar pelos interesses da associação. 
(.7 	5 

e - Acolher reclamações dos associados. 	 •  Pcs 
• 

••••.... • 

f- Aplicar as sanções previstas neste estatuto. 

g - Elaborar o orçamento da receita e despesas paras exercício seguinte. 

h - Receber doações. 

i - Elaborar o plano de ação para o ano seguinte. 

j - Organizar, regulamentar e administrar os serviço da associação. 

k - Criar departamentos na medida de suas necessi es. 

1 - Autorizar as despesas dos departamentos com p ecer do conselho fiscal. 

m - Representar a Associação em atos oficiais e  ex  aoficiais. 

n - Cadastrar, arrecadar e contabilizar os fundo arrecadados, mantendo em dia a 
escrituração toda comprovada em livro próprio. 

o - Realizar prestação de contas anual.  

Art.  26° -  Compete ao Presidente: 

a - Representar a Associação judicial e extrajudici ente. 

b - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e os dem s regimentos internos. 

c - Convocar e presidir as reuniões de Diretoria. 

d - Dirigir e supervisionar todas as atividades da ssociaçAo. 

e - Assinar quaisquer documentos relativos  its  ope ações ativas da Associação. 

I - Assinar, em conjunto com o Tesoureiro, tod s os cheques e documentos de ordem 
financeira emitidos pela Associação.  

Art.  27° -  Compete ao Vice-Presidente: 

a - Auxiliar o presidente na gestão da Associaçã , bem como substitui-lo em suas faltas 
e impedimentos.  

Art.  28° - Compete ao 10  Secretário: 

a - Secretariar as reuniões das Assembléias Ge s e da Diretoria e redi 	tas. 

b - Cadastrar novos integrantes. 

7 

deliberações da assembleia geral. (' 
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c -Manter organizada a secretaria, com os r pectivos livros de registro  
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Art.  29° - Compete ao 2° Secretario: 	 •iP. 	c., •.1,i, '‘• 

c.) 	, 	..1.• 
a - Colaborar com o 1° secretario, bem como substi  -lo  em suas faltas e impedimentos. •  Rs.  '.2-1  ";  

Art.  300  - Compete ao 1° Tesoureiro: 

a - Arrecadar e contabilizar as contribuições,  rend—,  auxílios e donativos efetuados a 
Associação, mantendo em dia a escrituração. 

b - Efetuar os pagamentos de todas as obrigações da Associação. 

c - Acompanhar e supervisionar os trabalhos de cont bilidade da Associação, contratados 
com profissionais habilitados, cuidando para que tod as obrigações fiscais e trabalhistas 
sejam devidamente cumpridas em tempo hábil. 

d - Apresentar relatórios de receitas e despesas, se  iii pre  que forem solicitadas. 

e - Apresentar o relatório financeiro para ser subme ido a Assembléia Geral. 

f - Apresentar o balancete de receitas e despesas ao onselho Fiscal. 

g - Elaborar, com base no orçamento realizado no e ercicio, a proposta orçamentaria para 
o exercício seguinte a ser submetida a Diretoria, p a posterior apreciação da Assembléia 
Geral. 

h - Conservar sob sua guarda e responsabilida 
tesouraria. 

, todos os documentos relativos a 

i - Assinar, em conjunto com o Presidente, todos os cheques e documentos de ordem 
financeira emitidos pela Associação.  

Art.  31° - Compete ao 2° tesoureiro: 

a - Colaborar com o 1° tesoureiro , bem como  subs  ituf-lo em suas faltas e impedimentos.  

Art.  32° - 0 Conselho Fiscal  sera  constitui o por 03 (três) membros e respectivos 
suplentes, recaindo a escolha sobre pessoas de reconhecida idoneidade, eleitos pela 
Assembléia Geral, permitida uma recondução. 

Parágrafo único — 0 mandato do Conselho Fis 
Diretoria.  

sera  coincidente com o mandato da 

Art.  330  - Compete ao Conselho Fiscal: 

a - Examinar os documentos e livros de escritura  ão  da enti  
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b - Examinar o balancete apresentado pelo Tesoureiro opinando a respeito. 

c - Apreciar os balanços e inventários que acompanh o relatório anual da Diretoria. 

d - Opinar sobre a aquisição, alienação e oneração de bens pertencentes a Associação. 

CAPITULO V 

DOS BENS PATRIMON S E FUNDOS  

Art.  34° - Fardo parte do patrimônio e  fund's  da entidade: 

a - Seus bens móveis e imóveis , todos os bens que de fato lhe pertençam ou venham a 
pertencer; reservas contribuições, donativos e subve ções. 

Parágrafo primeiro — A entidade aplicará integr ente na associação os seus recursos 
na manutenção de seus objetivos institucionais e pregando o eventual "superávit" na 
expansão dos seus serviços de ampliação de suas  at  vidades. 

Parágrafo segundo — Poderá a associação  promo  er eventos em beneficio próprio da 
entidade. 

Parágrafo terceiro — A Associação devera  man  er fundo reserva para aplicação no 
custeio de seus serviços podendo a Assembléia Ger 1 constituir outros fundos específicos 
dispondo sobre a formação, utilização e liquidação 

CAPÍTULO 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS I TRANSITÓRIAS  

Art. 35° - Os  associados respondem  soli 

Art.  36° - Os casos omissos serão resolvid 

amente pelas obrigações da Entidade. 

s pela Diretoria.  

Art.  37° - Aos sócios e componentes da diretoria executiva, conselho fiscal é 
obrigatório o conhecimento do estatuto e  regimen  o interno.  

Art.  38° - 0 presente estatuto poderá se reformado total ou parcialmente por 
deliberação de 2/3 (dois terços) dos associado em pleno gozo de seus direitos, em 
assembleia geral ordinária ou extraordinária  co  vocada espect ente para esse fim, 
desde que as modificações a serem introduzidas i bedeçam a objetivo,s da Associação. 

9 
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Art.  390  - No caso de não haver chapas i ritas á. eleição, esta dar-se-i po.eit, 	•I'4' 
I, 	44' • • .• 	, eto 

consenso e por aclamação. 
A..v. 

, • ic 4  Ç'. 	'1 ,-. 	:  

Art.  400  - Os membros da diretoria exe utiva e conselho fiscal, que se  

candidatarem a cargos  politico  partidários, devem se • esvincular da associação no prazo  

estipulado pela Justiça Eleitoral.  

Art.  41° - A Associação deve ter os livros p registro de atas das Assembléias 
Gerais, Reuniões da Diretoria Executiva e do  Cons  lho Fiscal, bem como outros livros 
fiscais e contábeis obrigatórios, estabelecidos por lei  

Art.  42° - Os funcionários que forem admiti os para prestarem serviços das Leis 
profissionais à Associação serão registrados de  ac  rdo com a Consolidação das Leis 
Trabalhistas.  

Art.  43° - A dissolução da Associação só 
Assembléia Geral aprovada por 3/4 (três quartos) 
estiverem no gozo pleno de seus direitos estatutário 

derd ser efetivada, se aprovada em 
de seus componentes efetivos que  

Art.  44° - Ocorrendo a dissolução da Associ ção, o seu patrimônio  sera.  destinado 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS XCEPCIONAIS DE PITANGA — 

APAE, CNPJ 78.282.282/0001-54, situada na Rua anoel Mendes de Camargo, n° 291, 
Vila Maria do Carmo, Pitanga-PR.  

Art.  45° - 0 presente estatuto entra em vigo nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Pitanga-P , 12 de jane o de 2021. 

Francisco Antonio de Lima 

CPF 497.029.639-15 

Presidente 
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ATA N9  02/2021- ACERPI/ASSOCIAÇÃO COMUNITAR A EDUCATIVA E RECREATIVA DE 'o, 
PITANGA 

Aos doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil 

trinta minutos, nas dependências do Centro Cateque 

Glória, situada na Rua Conselheiro Zacarias, 295, 

Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 

ACERPI/Associação Comunitária Educativa e Recre 

sobre alterações a serem realizadas no Estatuto de c 

objetivos da mesma de acordo com o Edital n2 02/20 

Presidente Sr. Francisco Antonio de Lima com data 

dois mil e vinte , afixado em locais de grande c 

pessoalmente a cada integrante da Associação, e, ta 

e Parágrafo Único, do Estatuto de criação da AC 

fevereiro de 1999 e Edital n9 03/2020 para Assem 

de Contas ano base 2020, Eleição de diretoria  exec  

diversos. Os Editais passam a ser transcritos: EDITA 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA REFO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E RECRE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E RECREA 

cidade, através de sua Diretoria Executiva, de 

Presidente, o Senhor FRANCISCO  ANTONIO  DE LIM 

os associados da ACERPI, para Assembléia Geral  Ex  

Centro Catequético da Paroquia Nossa Senhora da 

295, Pitanga-PR, às 19:30 horas (dezenove horas 

janeiro de dois mil e vinte e um, em primeira cha 

horas e trinta minutos) do dia 18/01/2021 (dezoi 

um), em segunda chamada, para a seguinte ord 

ESTATUTO.A Assembléia Geral instalar-se-6 em pri 

de, no mínimo, dois terços dos associados e, em s 

após , com a presença de qualquer número de 

tomadas por maioria de votos. Pitanga-Pr, 11 d  

ANTONIO  DE LIMA/PRESIDENTE DA ACERPI e  EDIT  
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ACERPI — ASSO 

E RECREATIVA DE PITANGA. A ACERPI — ASSOCIA 

RECREATIVA DE PITANGA, com sede nesta cidade, 

devidamente representada por seu Presidente, o 

LIMA, CONVOCA por este edital, todos os associado 

Ordinária, que será realizada no Centro Catequético da Paróquia Nossa Senhora da 

Gloria, situada à Rua  Arthur Mehl,  295, Pitanga-PR, As 21:00 horas (vinte e uma horas) 

do dia 12/01/2021 (doze de janeiro de dois mil e vinte e um), em primeira chamada 

e às 21:30 horas (vinte e uma horas e trinta minu os) em segunda chamada,  para a 

seguinte ordem do dia: 1 — PRESTAÇÃO DE CONT S DO EXERCÍCIO 2020.2 — ELEIÇÃO 

I  

vinte e um, às dezenove horas e 

ico da Paróquia Nossa Senhora da 

entro, Pitanga-PR, reunidos em 

onvocada, 	os integrantes da 

tiva de Pitanga para deliberar 

iação da Associação, face a novos 

0, de Convocação realizado pelo 

de onze de dezembro do ano de 

rculação de pessoas e entregue 

bém, de acordo com o Artigo 252  

RPI, assinado em vinte e três de 

Idia Geral Ordinária de Prestação 

tiva e conselho fiscal e assuntos 

DE CONVOCAÇÃO n9  02/2020 DE 

MA ESTATUTÁRIA DA ACERPI — 

TIVA DE PITANGA. A ACERPI — 

IVA DE PITANGA, com sede nesta 

idamente representada por seu 

, CONVOCA por este edital, todos 

raordinéria, que será realizada no 

lona, situada à Rua  Arthur Mehl,  

• trinta minutos) do dia doze de 

ada e As 19:30 horas (dezenove 
•  de janeiro de dois mil e vinte e 

m do dia: REFORMA GERAL DO 

eira convocação com a presença 

gunda convocação, 05 (cinco) dias 

associados sendo as deliberações 

dezembro de 2020.FRANCISCO 

L DE CONVOCAÇÃO n9  03/2020 DE 

IAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA 

AO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E 

através de sua Diretoria Executiva, 

Senhor FRANCISCO  ANTONIO  DE 

da ACERPI, para Assembléia Geral 

e 
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NTOS DIVERSOS. A Assembléia 

ença de, no  minim,  dois tergos.  

utos após, com a presença de 

tomadas por maioria de votos. 

NIO DE LIMA. PRESIDENTE DA 

ove horas e trinta minutos) com 

epresentam dois terços do total 

andida Cedorak de Lima, a qual 

ondo aos presentes os motivos 

sua totalidade, uma vez que a 

eventos voltados ã difusão e ao 

Pitanga. Feita a leitura individual 

as quais após discussão foram 

a denominação da Associação, 

de convênios. Foram suprimidos 

resente Associação, passando o 

e então as discussões sobre as 

oras) procedeu-se verificação dos 

nstatado que nenhum membro 

om 27 (vinte e sete) membros 

eral Ordinária com finalidade de 

endo que fez uso da palavra o Sr. 

tes por permanecerem no local e 

atizou a importância da dedicação 

ia do trabalho coletivo, colocou-se 

forem necessários e eventos em 

arou não desejar, por motivos de 

ação. Passou a palavra à Sra. Loiva 

osicionamento do Sr. Helio. A Sra. 

realizada a promoção "A Tarde do 

izado em virtude de impedimentos 

estação de contas de acordo com 

otal de receitas foi de R$ 11.099,67 

centavos) distribuídas da seguinte 

nho e suspiro R$ 2.235,00, cartões 

doações recebidas R$ 121,27. Total 

DE DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL.3 —  ASS  

Geral instalar-se-6 em primeira convocação  com a  pre  

dos associados e, em segunda convocação,  trinta mi 

qualquer número de associados sendo as deliberaçõe 

Pitanga-Pr, 11 de dezembro de 2020.FRANCISCO AN 

ACERPI. Os trabalhos iniciaram-se as 19:30 horas (deze 

a presença de 27 (vinte se sete) membros, os quais 

de associados, sendo que fez uso da palavra, Maria 

cumprimentou a todos e agradeceu pela presença  ex  

da necessidade de alteração do Estatuto Social em 

Associação pretende participar e promover estudos 

reconhecimento da cultura ucraniana no município d 

dos artigos do Estatuto, foram propostas alteraçõe 

aprovadas. Dentre outras deliberações aprovou-se 

endereço, finalidade e a possibilidade de celebraçã 

os artigos e parágrafos que não mais se aplicam 

novo estatuto a compor a presente Ata.  Encerrou-

alterações estatutárias e as 21:00 horas (vinte e uma 

presentes para determinação do quárum sendo c 

ausentou-se do recinto contando a Assembléia 

presentes iniciou-se os trabalhos da Assembléia 

prestação de contas do ano base dois mil e vinte, 

Helio Manchur, o qual agradeceu a todos os prese 

também pela colaboração prestada a Associação;  en  

de cada membro à Associação e também a importan 

disposição para auxiliar em todos os trabalhos qu 

que a Associação participe ou promova, mas, dec 

ordem particular, compor a nova diretoria da  Assoc  

C. Khun Manchur, a qual compartilhou do mesmo 

Loiva relembrou que no ano de dois mil e vinte foi 

Pastel" e que após isso nenhum outro evento foi rea 

de ordem geral (Pandemia) iniciando então a p 

documentos e relatórios em sua posse, sendo que o 

(onze mil, noventa e nove reais e sessenta e sete 

forma: Cartões de pastel R$ 8.160,00, cartões de s 

de bebidas R$ 247,00, vendas diversas R$ 246,40 e 

das despesas R$ 2.133,07 (dois mil, cento e trinta e três reais e sete centavos) 

distribuídos da seguinte forma: impressão de  carte)"  s R$ 100,00, aquisição de massa R$ 

400,00, bebidas R$ 200,00, despesas com carnes $ 459,00, despesas com queijo R$ 

784,07, conserto de cilindro R$ 180,00 aprese tou documentação e relatório de 

disponibilidades financeiras. Lucro liquido obtido om o evento da Tarde do Pastel na 

ordem de R$ 8.876,60 (oito mil, oitocentos e sete ta e seis reais e sessenta centavos). 

Após a prestação de contas do evento realizou a p estação de contas do saldo de caixa: 

Lucro com evento R$ 8.876,60 (oito mil, oitocen os e setenta e seis reais e sessenta 



centavos), saldo de caixa anterior (2019) R$ 389,10 (tr zentos e oitenta e nove reais e 

dez centavos). Pagamento anuidade da Associação R$ 50,00 (cento e cinquenta reais). 

Receita com venda de pêssankas R$ 105,00 (cento e cmn o reais), despesas com material 

de divulgação do Festival de Danças 2019 R$ 70,0 
 

(setenta reais), inscrição em 

workshop  em Curitiba R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), pagamento de botas para 

os dangarinos R$ 1.548,50 (hum mil, quinhentos e q arenta e oito reais e cinquenta 

centavos), aquisição de tecidos e confecção de saias R 473,00 (quatrocentos e setenta 

e três reais) e despesas com registro de ata e cartóri • R$ 159,30 (cento e cinquenta e 

nove reais e trinta centavos), finalizando o ano de 20 0 com um saldo em caixa de R$ 

5.369,90 (cinco mil, trezentos e sessenta e nove  re  is e noventa centavos). Após a 

prestação de contas o atual Presidente da Associação f lou sobre os motivos pelos quais 

deseja permanecer na Presidência da Associação, no ue foi apoiado pela Sra.  Veronica  

que também falou sobre tratar-se de um reconhecime to pelos serviços prestados pelo 

mesmo à Associação. A Sra.  Veronica  também elogiou o trabalho das pessoas que vem 

colaborando com a implementação dos objetivos  so  iais. Foi então cedida a palavra a 

quem desejasse falar e àqueles que desejassem cancidatar-se aos cargos da Diretoria 

Executiva sendo Vice presidente, primeiro e segundo tesoureiro e primeiro e segundo 

secretário. Solicitou-se também a indicação de três embros titulares e três membros 

suplentes para o Conselho Fiscal. Após breve discuss5 formou-se a chapa única para a 

Diretoria da Associação, sendo assim composta:  PRE  IDENTE- FRANCISCO  ANTONIO  DE 

LIMA, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF 497.029.639-15 e RG 3.623.303-6 

PR, residente na localidade de Borboleta dos  Bid  , município de Pitanga-PR; VICE 

PRESIDENTE- DORIVAL DALA ROSA, brasileiro, casa o, comerciário, portador do CPF 

631.788.509-53 e do RG 4.450.700-5 PR, residente na Rua Flores da Cunha n2  330, 

Pitanguinha-Pitanga-PR, 12  TESOUREIRO —ROSILDA S RBAI DELGADO, brasileira, casada, 

do lar, portadora do CPF 047.140.449-74 e do RG .606.131-7 PR, residente na Rua 

Nicolau Schon, n2  550, Vila Planalto, Pitanga-PR, 	2° TESOUREIRO- ALEXANDRA 

TEREZINHA KAPUSINSKI, brasileira, viúva, professora portadora do CPF 796.212.799-68 

e do RG 6.137.039-0 PR, residente na R. XV de nove bro, 480, Centro, Pitanga-PR, 1° 

SECRETARIA — CLEIDE APARECIDA JASKIU, brasileira solteira, do lar, portadora do CPF 

925.159.679.49 e RG 4.161.411-0 PR, residente no ergo dos Pioneiros n° 180, Centro, 

Pitanga-PR, 22 SECRETARIA — NOEMI ODETE KRAUSE brasileira, separada judicialmente, 

professora, portadora do CPF 820.866.059-00 e  RC  5.853.591-5 PR, residente na Rua  

Lech  Knaut, n2  180, Centro Pitanga-PR. Colocado em votação foram aprovados por 

UNANIMIDADE sendo •ue os mesmos aceitara os res ectivos encar os ara o 

eriodo de 04 •uatro anos ou  sea  o •uadrie 
indicação de associados para desempenhar a  fun  

eleitos como  Conselheiros Fiscais titulares  as Sras. J 

casada, comerciária, portadora do CPF 075.991.3 

residente na Rua São Josafat n2  221, Parque S5 

AUGUSTO CALUX, brasileiro, solteiro, comerciário, 

do RG 13.977.797-2 PR, residente na Rua Sete de  

lo  2021-2024. Em seguida houve  

go  de Conselheiros Fiscais, sendo 

CELIA AMANCIO SERBAI, brasileira, 

9-80 e do RG 10.978.579-2 PR, 

Basilio, Pitanga-PR, GUILHERME 

portador do CPF 103.407.299-07 e 

etembro, 361, Centro, Pitanga-PR, 

LUCIANA APARECIDA DIAS, brasileira, solteira, do lar, portadora do CPF 051.055.549-73 

e do RG 8.394.149-9 PR, residente na Rua Guairacá, n° 870, Centro, Pitanga-PR, 
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portadora do CPF 015.051.429-89 e do RG 6.586.519-0 PR, residente na Rua Flores da 

Cunha, n2  330, Pitanguinha, Pitanga-PR, CLAUDIO ESTACHIO, brasileiro, solteiro, 

agricultor, portador do CPF 030.835.169-08 e do RG 7.672.463-6 PR, residente na 

localidade de Linha  Cantu,  município de Pitanga-PR e MARIA RITA DA SILVA, brasileira, 

viúva, professora de artes, portadora do CPF 468.724.939-78 e do RG 3.997.009-0 PR, 

residente na Rua Xavier da Silva, n2  151, apartamento 03, município de Pitanga-PR. Ato 

continuo consultou-se a Assembléia a qual concordou com a indicação dos Conselheiros 

titulares e suplentes que também consultados,  aceitaram os respectivos encargos.  

Concluída a eleição dos componentes da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal foram  

todos investidos nos respectivos cargos, cientes de suas responsabilidades e deveres, 

bem como de sanções a que estão sujeitos caso incorram em ato ou comportamento 

inidõneo e/ou contrário ao Estatuto declarando-se EMPOSSADOS.0  Sr. FRANCISCO  

ANTONIO  DE LIMA, presidente reeleito, fez uso da palavra e agradeceu a todos os 

presentes pela compreensão e disponibilidade em compor a diretoria executiva e 

conselho fiscal. Os componentes da Diretoria E ecutiva e do Conselho Fiscal 

comprometeram-se a bem desempenhar as funções • e seu cargo e zelar pelo sucesso 

da Associação procedendo sempre de acordo com • Estatuto e as decisões tomadas 

em Assembléia sempre objetivando alcançar e c mprir seus objetivos.  Passou-se 

então a palavra à coreógrafa Maria Candida e esta inici u falando sobre 1. a necessidade 

de fortalecimento da cultura ucraniana. 2. 0 convit recebido, e já aceito, do Grupo 

Folclórico Ucraniano VESNA da cidade de Roncador para que a Associação Folclórica 

Ucraniana KYIV participe das apresentações do  Fes  ival de Primavera, em setembro, 

dançando o PREVIT com o grupo sede. 3. Falou d s dificuldades de se organizar a 

coreografia conjunta e também de realizar os ensaio... 4. Falou sobre a necessidade de 

retorno urgente aos ensaios e também do novo cro ograma de ensaio que ainda está 

na dependência de autorização das Autoridades Sani árias do Município. 5. Falou sobre 

a designação de outros dangarinos para assumire os ensaios quando a coreógrafa 

estiver ausente. 6. A Sra. NOEMI ODETE fez uso da p lavra colocando sua preocupação, 

no que foi apoiada pelos demais presentes, quanto o desempenho desses dançarinos 

ensaiadores na condução dos ensaios, quanto 	questão de domínio do grupo. 

Retornando a palavra à coreógrafa esta disse que d vemos motivar os dangarinos a se 

esforçar mais. A Sra. ALEXANDRA, colocou que deve os desenvolver uma maneira mais 

amena de se comunicar com os dançarinos menores de forma que se sintam acolhidos 

dêem o melhor de si. Foi ainda explicado porque não devemos contratar um coreógrafo 

de outro grupo para auxiliar o KYIV e sim contrata um curso regular ou intensivo de 

balé, porque o que falta aos dançarinos é aprimorar a técnica. Discutiu-se ainda sobre 

o FESTIVAL NACIONAL DE DANÇAS UCRANIANAS 20'2 que  sera  realizado em Pitanga e 

que para isso é necessário nos engajarmos desd já para obtenção dos recursos 

necessários. Maria Candida explicou sobre o projeto para cadastro da ASSOCIAÇÃO 

FOLCLÓRICA UCRANIANA KYIV junto ao Ministério d Cultura com vistas ao recebimento 

de verbas da Lei de Incentivo à Cultura denominada Lei Rouanet. Explicou que, segundo 

informações da empresa INTERATIVA a qual tra • .1ha com projetos de incentivo a 

cultura, deu sua garantia de que não há possibili ade da ASSOCIAÇÃO KYIV não ser 
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comtemplada com os recursos da Lei Rouanet e o Senh 

ocorra o indeferimento do projeto teremos que adotar 

o festival com o pagamento das inscrições pelos grupos 

a presenta data. Esclareceu o Sr. FRANCISCO qu 

UCRANIANA KYIV pretende inovar na realização dos fest 

criar projetos regionais buscando o patrocínio de e  

PITA 
r Francisco esclareceu que Cáso 

plano B, sendo este, promover 

participantes como foi feito até 

a ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA 

vais. Foi sugerido que podemos 

presas locais e que tenhamos 

atitudes positivas. Esclarecidos os questionamentos do presentes, colocou-se a palavra 

para quem quisesse fazer uso. Nenhum dos  presents  manifestou interesse e, no 

havendo nada mais a ser tratado, encerrou-se a Assembléia Geral Ordinária e 

JASKIU, lavrei e assinei 

mbém assinada por todos os 

da Cedorak de Lima,  Veronica  

Maria Cedorak de Lima, Dionisio 

C. Khun Manchur, Noemi Odete 

, Ilda Chavaren, Rosilda Serbai 

rbai Delgado,  Michel  Delgado, 

lexandra Terezinha Kapusinski, 

parecida Dias, Elisandra K. Dala 

Extraordinaria da qual eu, CLEIDE APARECIDA 

	  a presente ata que vai t 
) 

Francisco Antonio de Lima, Maria Cand 

Cedorak, Francisco Antonio Cedorak de Lima Filho, Sara 

Cedorak,  Diego  Emanoel Cedorak, Helio Manchur, Loiv  

Krause  , Dorival Dala Rosa, Bruna Millene Chavare 

Delgado, Kaylaeny Serbai Delgado,  Michel  Felipe S 

Guilherme Augusto Calux, Jocelia Amancio Serbai, 

Matheus Ferneda, Laryane  Monique  Pereire, Luciana 

Rosa, Claudio Estachio, Maria Rita da Silva. 

Declaro que es 	ta, ng 02/2 	, é cópia fiel da Ata I 

atas n2  01 da S 0 flAÇÃO 

f

LC ÓRICA UCRANIANA 

2021. 

vrada às fls. 05 a 10 do livro de 

IV. Pitanga-PR, 12 de janeiro de 

FRANCISCO ANTONIO DE LIMA  

PRESIDENTE  

RG 3.623.303-6 PR /CPF 497.029.639-15 

CLEI ttat4ECIDA JASKIU 

SECRETARIA 

RG .161.411-0 PR/CPF 925.159.679-49 
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CERTIFICO a pedido de parte interessada que revendo neste 
Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas o livro A e dele, as fls. 421, sob número • 
de ordem 274, em data de 09/04/1999, dele consta o registro do estatuto da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA. EDUCATIVA E RECREATIVA DE PITANGA 
— ACERPI. CERTIFICO MAIS, que em data de 27/01/2021, foi averbada uma ata de 
assembleia geral extraordinária, realizada em data de 12/01/2021, onde consta que os 
integrantes da ACERPI se reuniram para deliberar sobre as alterações a serem  
realizadas no Estatuto da criação da Associação, face a novos objetivos da mesma, 
que após discussão foram aprovados.  Dentre outras deliberações aprovou-se a 
denominação da associação, endereço, finalidade e a poss.bilidade de celebração de 
convênios. Foram suprimidos os artigos e parágrafos que não mais se aplicam 
presente Associação, passando o novo estatuto a compor a presente ata. E em data de 
27/01/2021 foi averbado o Estatuto reformulado, cuja associação passou a denominar-
se: ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRANIANA KYIV-AFUK,  pessoa jurídica de 
direito privado, constituída na forma de Sociedade Civil dt caráter cultural, sem fins 
lucrativos, com autonomia administrativa e financeira regido pelo presente estatuto e 
pela legislação que lhe for aplicável, com sede na rua Conselheiro Zacarias, n° 890, 
Centro, Pitanga — Pr. com prazo de duração indeterminado. As finalidades da 
associação, dentre outras, são: promover a cultura ucraniana, preservando as tradições 
relacionadas à música, ao teatro, ao artesanato e a trajes típicos, bordados e outras 
manifestações folclóricas, desenvolvendo atividades para sua preservação, difusão e 
ampliação do acervo patrimonial, artístico e cultural. NADA MAIS. É somente o que 
me foi pedido a certificar, que bem e fielmente extrai a presente. Eu, 	 
Escrevente Substituta que a digitei. 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVH: 
TiTULOS E DOCUMENTOS 
E PESSOAS jURIDiCAS 

Zitomir Antunes (Titular)  
Izabal  Aparecida Antunes 

Paulo Ricardo Antunes 
Escreventes Subsiitutos  

PONE  (42; 3546-135O - PlTANCIA - PR. 
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ATA N2  03/2021- ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRANIANA 

Aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vint 

minutos, nas dependências do Centro Catequético da P 

situada na Rua Visconde de Nacar, 295, Centro, Pitanga-P 

Extraordinária,  especialmente convocada, 	os integran 

UCRANIANA KYIV/AFUK  para deliberar sobre a RERRATIFI 

Ordinária número dois realizada em doze de janeiro de  d 

Estatuto Social. 0 Edital passa a ser transcrito:  EDITAL 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA RERRATIFI 

22  DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA U 

nesta cidade. 0 Senhor  FRANCISCO  ANTONIO  DE LIMA, 

todos os associados, para Assembléia Geral Extraordiná 

Catequético da Paróquia Nossa Senhora da Gloria, situa 

Pitanga-PR,  às 19:00 horas (dezenove horas) do dia 03/ 

mil e vinte e um) em primeira chamada, com a presença 

As 19:30 horas (dezenove horas e trinta minutos) em seg 

qualquer número de associados,  para a seguinte ordem  d 

02/2021 e do  ART.  22  do ESTATUTO SOCIAL.  A  ass  
determinado com no mínimo dois terços dos associados e t 
de qualquer número de associados. Pitanga-Pr, vinte e n  
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es da  ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA 

KA. ° da ata de Assembléia Geral 

is mil e vinte e artigo segundo do 

E CONVOCAÇÃO n2  01/2021 DE 

ÇÁO DA ATA N2  02/2021 E  ART.  

RANIANA KYIV/AFUK,  com sede 

residente da AFUK,  CONVOCA  a 

ia, que será realizada no Centro 

o à Rua Visconde de Nacar,  , 295, 

/2021 (três de fevereiro de dois 

de dois terços dos associados, e 

nda chamada, com a presença de 

dia:  RERRATIFICAÇÃO DA ATA N2  

mbleia instalar-se-6 no horário 

inta minutos após, com a presença 

ve de janeiro de dois mil e vinte e 

4 .21'er .  
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e um, às dezenove horas e  trinta"  fc, 
roquia Nossa Senhora da 	 7 

Glória,,- 
 

, 	reunidos em  Assembléia Geral •
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um.  FRANCISCO  ANTONIO  DE LIMA. PRESIDENTE DA AFUK.  Os trabalhos iniciaram-se às 

19:30 horas (dezenove horas e trinta minutos) com a  pr  senga de 09  (nove) membros, 

sendo que o Sr Presidente explicou o motivo da necessid de de do ato ora praticado, qual 

seja, a incorreção do endereço da Paróquia junto ã Prefei ura Municipal, assim  RETIFICA-SE 

o artigo 22 do ESTATUTO SOCIAL, registrado sob ng 0002 4 em 27/01/2021, o qual passa a 

ter a seguinte redação: ....  "Art.  22 - A ASSOCIAÇÃO FOL LÓRICA UCRANIANA KYIV — AFUK 

tem sede na Rua Conselheiro Zacarias n2  890, Centro Pitanga-PR.",  e não conforme 

erroneamente constou Rua Conselheiro Zacarias, n9  295, Centro, Pitanga-PR, sendo que na 

mesma oportunidade  RATIFICAM-SE A ATA 02/2021 E 0 STATUTO SOCIAL EM TODOS OS 

DEMAIS TERMOS.  Não havendo mais nenhum assunto a se tratado encerrou-se a Assembléia 

Geral 	Extraordinaria da qual eu, CLEIDE APAREC DA JASKIU, lavrei 	e assinei 

	  a presente ata que vai també assinada por todos os presentes, 

'------Fi-anciscÓ -Antonio de Lima, Maria Candida Cedorak de ima,  Veronica  Cedorak, Francisco 

Antonio Cedorak de Lima Filho, Sara Maria Cedorak de Li a, Noemi Odete  Krause  , Dorival 

Dala Rosa e Elizandra K. Dala Rosa. 

Declaro que esta ata, ng 03/ 021, é cópia fiel da Ata lavra a às fls. 10 e 10 verso do livro de 

atas n9  01 da ASSO IACAO FOLCLÓRICA UCRANIANA KYI . Pitanga-PR, 03 de fevereiro de 

2021. 	 jJ 	I 	r  

FRANCISC 	TONIO DE LIMA 

PRESIDENTE 	 SECRETARIA 

RG 3.623.303-6 PR /CPF 497.029.639-15 	RG .161.411-0 PR/CPF 925.159.679-49 
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CARTORIO ANTUNES 
Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas 

SELO N° 0189736P3M00001300000621H 
Consulte esse selo em http://horus.funarpen.com.br/consulta   

PROTOCOLO N° 0634520 - 'REGISTRO/AVERBAÇÃO N° 
0000274 

LIVRO A-010 - Folha 127/127 	M  
Pitanga (PR), 12 de evereiro de 2021 

lzabel Apareci a Antuneg 
Escrevente Substituta 
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ANALTO - PITANGA, 

6-3742 - 9-9992-6725 
GA@FETRAFSUL.ORG.BR  

Pitanga/PR, 16 de Junho de 2021. 

Rafael  Juliano  otzmi 
Presidente ge tão 2021/2022 
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CF..? 85.200-000 - PtTANGA- PR. 
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ttikk-br- 
ttlutt UNIMAP 

RUA GUAIRACA, 261, SALA 01 - BAIRRO P 
PARANÁ  

CNN  02.364.648/0001-72 —  TEL:  (42) 36  
E-MAIL  UNIMAP.SINDICATO@HOTMAILCOM E PITA 

CERTIDÃO DE FtEGULARI 'ADE 

Declaramos para os devidos fins de direito q 
FOLCLÓRICA UCRANIANA KYIV - AFUK, encontra 
Títulos e Documentos Protocolo no 0034520 Re 
Livro A-010 — Folha 127/127 em 12/02/2021 
03.081.513/000162, data de abertura 09/04/1999 
— Associação Comunitária Recreativa de Pitanga, 
Zacarias, 890 - Centro, neste município de Pita 
exercendo suas atividades até a presente data d 
estatutárias, servindo a coletividade e regendo-
país de acordo com o Novo Código Civil. 
Por ser esta a expressão da verdade, firmo a  pr  
teor e forma. 

e a entidade ASSOCIAÇÃO 
se registrada no Cartório de 
istro Averbação no 0000274 
e inscrita no CNPJ sob no 
originalmente como ACERPI 

com sede a Rua Conselheiro 
ga, Estado do  Parana,  vem 
ndo cumprimento as normas 
e pela legislação vigente no 

sente em duas vias de igual 



ASSSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRANIANÃ KYIV "AFUK' 

RUA CONSELHEIRO ZACARIAS, 890— CENTRO — PITANGA-PR CEP 85.200-000 

CNPJ 03.081.513/0001-62 

AFILIADA A UNIMAP — UNIÃO MUNICIPAL DAS ASSOCIAÇOES DE PITANGA 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 1320 

A ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRANIANA "AFUK" teve o ciesenvolvimento de suas atividades 

em 2020 prejudicada em virtude da pandemia iniciada er meados de março/2020 e que se 

estende até os dias atuais. 

As atividades que devido à natureza do GRUPO eram todas coletivas e presenciais necessitaram 

ser suspensas e adequadas à nova sistemática mundial, via internet. 

Teoricamente, o ano de 2020 seria promissor para o ent o denominado GRUPO  KIEV,  sendo 

iniciado com a participação de integrantes do Grupo em uina  Master Class  de Dança Ucraniana 

— Danças Eslavas, onde enfocou-se as danças tradicionais d região ucraniana da BUKVYNA. Esta  

Master Class  foi ministrada pelo coreógrafo Marcos Purélio  Balaban  e Grupo Folclórico 

Ucraniano FIALKA da cidade de União da Vitória; 

Logo após reiniciaram-se os ensaios. Concomitantemente, foi idealizada e realizada "A TARDE 

DO PASTEL", com o objetivo de angariar recursos para fazer frente às despesas do grupo. Após 

a realização da promoção, os ensaios, as promoções e as atlresentagões foram suspensas devido 

ao agravamento da pandemia; 

No decorrer do segundo semestre do ano o GRUPO passou por adequações administrativas 

passando a intitular-se ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRANIANA KYIV "AFUK". Essa adequação 

possibilitou dar prosseguimento a outros objetivos; 

A ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRANIANA KYIV, semp e atendendo às normas sanitárias 

vigentes, participou de ordenação sacerdotal no municipi , sendo responsável pela recepção e 

orientação aos participantes da celebração; 

Participou, de forma virtual, da XXVII edição do Festi  al  Nacional de Danças Ucranianas 

promovido pelo Grupo Folclórico VESNA da vizinha cidade de Roncador; 

Após o Festival, a ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRANIANA KYIV, iniciou uma campanha com o 

objetivo de se obter aprovação para sediar o Festival d Nacional de Danças Ucranianas em 

Pitanga, sendo obtido apoio unânime dos demais Gru os. Então, iniciou-se a confecção do 

projeto que norteará a realização do XXIX FESTIVAL NA IONAL DE DANÇAS UCRANIANAS em 

Pitanga no ano de 2022, ano em que se comemorará o niversário de 50 (cinquenta) anos da 

fundação do Grupo. 

Outros assun s 	rrelatos estão sendo avaliados com a finalidade de dar inicio a projetos 

Presidente AFUK 

tIL:t/77TLS.f1111111:4; 
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ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRAN14IA KYIV - AFUK 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAO DINARIA N9  02/2021 

ELEITO CARGO MANDATO 

Francisco Antonio de Lima, brasileiro, casado, 

agricultor, portador do CPF 497.029.639-15 e 

do RG 	3.623.303-6 PR residente na localidade 

de Borboleta dos Bida, Pitanga-PR. 

PRESIDENTE 2021-2024 

DORIVAL 	DALA 	ROSA, 	brasileiro, 	casado, 

comerciário, portador do CPF 631.788.509-53 

e do RG 4.450.700-5 PR, residente na Rua 

Flores da Cunha, 330, Pitanguinha-Pitanga-PR. 

VICE PRESIDENTE 2021-2024 

ROSILDA SERBAI DELGADO, brasileira, casada, 

do lar, portadora do CPF 047.140.449-74 e do 

RG 8.606.131-7 PR, residente na Rua Nicolau 

Schon n2  550, Vila Planalto, Pitanga-PR. 

12  TESOUREIRO 2021-2024 

ALEXANDRA 	TEREZINHA 	KAPUSINSKI, 

brasileira, viúva, professora, portadora do CPF 

796.212.799-68 	e 	do 	RG 	6.137.039-0 	PR, 

residente na R. XV de novembro, 480, Centro, 

Pita nga-PR 

262 TESOUREIRO 2021-2024 

CLEIDE APARECIDA JASKIU, brasileira, solteira, 

do lar, portadora do CPF 925.159.679.49 e RG 

4.161.411-0 	PR, 	residente 	no 	Largo 	dos 

Pioneiros,180, Centro, Pitanga-PR 

12  SECRETARIA 2021-2024 

NOEMI ODETE KRAUSE, brasileira, separada 

judicialmente, professora, portadora do CPF 

820.866.059-00 	e do 	RG 	5.853.591-5 	PR, 

residente na 	Rua 	Lech  Knaut, 	180, Centro 
Pitanga-PR. 

22  SECRETARIA 2021-2024 

JOCELIA AMANCIO SERBAI, brasileira, casada, 

do comércio, portadora do CPF 075.991.349-80 

e do RG 10.978.579-2 PR, residente na Rua São 

Josafat n2  221, Parque São Basilio, Pitanga-PR 

CONSELHO FISCAL TITULAR 2021-2024 

GUILHERME 	AUGUSTO 	CALUX, 	brasileiro, 

solteiro, 	comerciário, 	portador 	do 	CPF 

103.407.299-07 e 	do 	RG 	13.977.797-2 	PR, 

residente 	na 	Rua 	Sete de Setembro, 	361, 

Centro, Pitanga-PR. 

CONSELHO FISCAL TITULAR 2021-2024 

LUCIANA 	APARECIDA 	DIAS, 	brasileira, 

solteira, 	do 	lar, 	portadora 	do 	CPF 

051.055.549-73 e do RG 8.394.149-9 PR, 

residente na Rua Guairacá, ng 870, Centro, 

Pitanga-PR, 

CONSELHO FISCAL TITULAR 2021-2024 
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11444 *11 ELISANDRA 	KRAITCHEI 	DALA 	ROSA, 

brasileira, 	casada, 	servidora 	pública 

municipal, portadora do CPF 015.051.429-

89 e do RG 6.586.519-0 PR, residente na 

Rua Flores da Cunha, n° 330, Pitanguinha, 

Pitanga-PR. 

CONSELHO FISCAL SUPLENTE 2021-2024 

CLAUDIO 	ESTACHIO, 	brasileiro, 	solteiro, 

agricultor, portador do CPF 030.835.169-

08 e do RG 7.672.463-6 PR, residente na 

localidade de Linha  Cantu,  município de 

Pita nga-PR. 

CONSELHO FISCAL SUPLENTE 2021-2024 

MARIA RITA DA SILVA, brasileira, viúva, 

professora 	de artes, 	portadora do 	CPF 

468.724.939-78 e do RG 3.997.009-0 PR, 

residente na Rua Xavier da Silva, n° 151, 

apartamento 03, município de Pitanga-PR 

CONSELHO FISCAL SUPLENTE 2021-2024 

PRESIDENTE 



KYIV "AFUK' ASSSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA UCRANIANA 

ANGA-PR CEP 85.200-000 RUA CONSELHEIRO ZACARIAS, 890 — CENTRO —  PIT  

CNPJ 03.081.513/0001-62  

AFILIADA A UN1MAP — UNIÃO MUNICIPAL DAS AS SOCIAÇÕES DE PITANGA 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a ASSOCIA 

"AFUK" com sede na Rua Conselheiro Zacarias n2  890, 

inscrita no CNPJ 03.081.513/0001-62, não remunera, não c 

lucros de qualquer forma aos seus membros ou à sua  dire  

ÃO  FOLCLÓRICA UCRANIANA KYIV 

entro, Pitanga-PR, CEP 85200-000, 

ncede bonificações e não distribuiu 

oria. 

Declaro, ainda, que a referida Associação 

presta relevantes serviços de interesse público. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

FRANCISC 	TSNI. DE LIMA 

CPF 497.029.639-15  

Pitanga — , 10 de j de 2021. 

Presidente  

esde a sua fundação (15/08/1972) 



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03.081.513/0001-62 

Razão SOCiahASSOCIACAO FOLCLORICA UCRANIANA KYIV AFUK 

Endereço: 	RUA CONSELHEIRO ZACARIAS 890 / CENTRO / PITANGA / PR / 85200-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/04/2021 a 07/08/2021  

Certificação Número: 2021041004263271260752 

Informação obtida em 15/06/2021 21:23:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

CA 'ÁA ilf CAIXA ECON MICA FEDERAL 

15/06/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 	 1/1 
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